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DECRETO 11

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE ABAIRA

CNPJ: 13670021000166### CONSOLIDADO ###

Novembro / 2020

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 53.312,97 ///CINQUENTA E TRES MIL,
TREZENTOS E DOZE REAIS, NOVENTA E SETE CENTAVOS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE ABAIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 046,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE SAUDE03901

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE2046

6.605,99NC : 11030374VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0102.002

24.056,98NC : 11030375MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

20.100,00NC : 11030376OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

2.550,00NC : 11030377DIARIAS - PESSOAL CIVIL339014-0102.002

53.312,97Soma da Unidade:

Total: 53.312,97

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE ABAIRA, 3 de Novembro de 2020

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR, de acordo com
o previsto no Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64.

EDVAL LUZ SILVA
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DECRETO 11

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE ABAIRA

CNPJ: 13670021000166### CONSOLIDADO ###

Novembro / 2020

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 107.449,85 ///CENTO E SETE MIL,
QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS, OITENTA E CINCO CENTAVOS/// e dá outras
providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE ABAIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 046,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE03902

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDIADE2023

6.913,84NC : 11030367OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS2025

38.015,14NC : 11030368VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS2033

21.611,70NC : 11030370VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE2050

5.003,98NC : 11030371MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE2053

14.110,79NC : 11030369VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

3.794,40NC : 11030373OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

MANUTENÇÃO DAS ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS2094

18.000,00NC : 11030372OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

107.449,85Soma da Unidade:

Total: 107.449,85

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE ABAIRA, 3 de Novembro de 2020

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, de acordo com o previsto no Art. 43,
parágrafo 1o. da Lei 4.320/64.

EDVAL LUZ SILVA
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